[image: image1.png]»iiﬁ%




[image: image2.jpg]



[image: image3.png]1 * VEREADOR VAMOS TRANSFORMA/R

SANTANA





CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua: Domingos L’ouverturi, 335, sala 205, 2° andar - São Geraldo - Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177


PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Relator Thiago Santana

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE
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FINALIDADE: ANÁLISE AO PROJETO DE LEI N.º 251/2025, SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.
RELATÓRIO

 

Trata-se de projeto de lei, proposto pelo Vereador Thiago Santana, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações sobre o combate ao feminicídio nos elevadores de uso público e privado localizados no município de Sete Lagoas, através da afixação de cartazes.
 

Em sua justificativa, o proponente afirma que a utilização de telas eletrônicas ou cartazes nesses espaços de grande visibilidade potencializa o alcance da informação e sensibiliza tanto as vítimas quanto a sociedade em geral sobre a importância de denunciar e combater a violência contra a mulher. 

 

Conforme parecer da douta Procuradoria da Casa, o projeto de lei em análise possui condições válidas de tramitar.


A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

FUNDAMENTAÇÃO

 

Destaco que este parecer será apenas quanto aos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. Os demais aspectos, incluindo o mérito, serão analisados pelas comissões temáticas e pelo Plenário.

 

Trata-se de tema de competência legislativa do Município (CF, art. artigo 30, I). A iniciativa parlamentar é legítima, fundada no que dispõe, por simetria, o artigo 61 da Carta da República, não incidindo na espécie quaisquer das reservas à sua iniciativa.
 

Pois bem. A erradicação da violência contra a mulher está prevista na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, assinada em Belém do Pará, em 9 de Junho de 1994, na qual o Brasil é signatário, cujo eixo pode ser detectado através da assertividade de alguns dispositivos:

Artigo 3º. Toda mulher tem direito a ser livre de violência, tanto na esfera pública como na esfera privada.

Artigo 4º Toda mulher tem direito ao reconhecimento, desfrute, exercício e proteção de todos os direitos humanos e liberdades consagrados em todos os instrumentos regionais e internacionais relativos aos direitos humanos. Estes direitos abrangem, entre outros: a. direito a que se respeite sua vida; b. direito a que se respeite sua integridade física, mental e moral; c. direito à liberdade e à segurança pessoais; d. direito a não ser submetida a tortura; e. direito a que se respeite a dignidade inerente à sua pessoa e a que se proteja sua família; f. direito a igual proteção perante a lei e da lei; g direito a recurso simples e rápido perante tribunal competente que a proteja contra atos que violem seus direitos; h. direito de livre associação; i. direito à liberdade de professar a própria religião e as próprias crenças, de acordo com a lei; e j. direito a ter igualdade de acesso às funções públicas de seu país e a participar nos assuntos públicos, inclusive na tomada de decisões.
 

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os direitos sociais, assegura a todos os brasileiros, sem distinção de qualquer natureza, inclusive de sexo, a igualdade perante a lei. Corolário desse preceito, a mesma Carta de 1988 intenta afirmar homens e mulheres como iguais em direitos e obrigações. Daí à igualdade de fato, há um longo caminho a ser percorrido, apesar das políticas públicas positivas que vêm sendo implantas ao longo dos últimos anos. 
 

Como bem pontua o Subprocurador, Dr. Willian Gomes da Silva, a proposição está em consonância com o regramento constitucional, bem como a legislação em vigor, em respeito ao principio constitucional da publicidade, especialmente consagrado no artigo 37 caput da CF/88.

 

Destaca, ainda, o Subprocurador que a proposta é materialmente compatível com a disciplina constitucional dos princípios da administração pública, os quais estão previstos genericamente no artigo 37, caput, da CF/88: “A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte”. Ou seja, desde a promulgação da CF/88, o princípio da publicidade é aplicado no âmbito da Administração Pública, pautando toda a atividade pública.
Conclusão

 

Face o exposto, concluo que o Projeto de Lei n.º 251/2025 não encontra nenhuma espécie de vício apto a inviabilizar seu prosseguimento.
Sala das Reuniões, 23 de Abril de 2025.
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